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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.524, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  dispensa  de
licitação  de  que  trata  a  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021;
d i s p õ e  s o b r e  a  d i s p e n s a
presencial;  institui  o  Sistema de
Dispensa Eletrônica no âmbito da
Administração Pública Municipal e
dá outras providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, Lei Orgânica Municipal; e

Considerando  a  necessidade  de  atualização  e
acomodações das disposições do Decreto nº 6.295, de 5
agosto  de  2022,  que  rege  o  processo  de  dispensa  de
licitação  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal,
para fins do artigo 75, inciso I e II, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

D E C R E T A
Art.  1º  Este  decreto  regulamenta  o  procedimento

administrativo das contratações de que tratam os incisos I
e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

Parágrafo único. As contratações de que trata o caput
deste  artigo  serão  preferencialmente  precedidas  de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial do Município,
pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  dias  úteis,  com  a
especificação  do  objeto  pretendido  e  com  a  manifestação
de  interesse  da  Administração  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados,  devendo  ser
selecionada  a  proposta  mais  vantajosa.

Art. 2º O procedimento de dispensa de licitação será
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso e necessário,  estudo técnico preliminar,  análise de
riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, nos termos regulamentados
por  decreto  específico,  que  dispõe  sobre  procedimento
administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser
assumido;

V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização do Prefeito, salvo delegação.
§ 1º A instrução do processo poderá ser realizada por

meio de sistema eletrônico,  de modo que os atos e  os
documentos  de  que  trata  este  artigo,  constantes  dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

§  2º  Na hipótese do processo de contratação direta
eletrônico,  este  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à
disposição  do  público  em  sítio  eletrônico  oficial  do  Poder
Executivo, salvo na hipótese de dispensa presencial,  em
que será disponibilizada a versão física dos documentos em
suas repartições,  vedada a  cobrança de qualquer  valor,
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento,  que  não  será  superior  ao  custo  de  sua
reprodução gráfica.

Art.  3º  São  informações  básicas  do  processo  de
dispensa com base nos limites referidos nos incisos I e II do
artigo 75, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I - a especificação do objeto ou serviço a ser adquirido
ou contratado;

II  -  a quantidade e o preço estimado ou máximo de
cada item;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do
serviço ou realização da obra;

IV  -  a  observância  das  disposições  previstas  na  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - as condições da contratação;
VI – fiscalização da execução.
Art.  4º  As  contratações  regulamentadas  por  este

decreto  poderão  ocorrer  mediante  processamento
eletrônico  ou  presencial.

§ 1º Quando dispensa por processamento eletrônico, o
prazo  fixado  para  abertura  do  procedimento  e  envio  de
lances não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da
data  de  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta  na
plataforma eletrônica.

§ 2º Quando dispensa por processamento presencial, o
prazo  fixado  para  abertura  do  procedimento  e  envio  de
lances não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da
data de divulgação do aviso de contratação direta no sítio
eletrônico da Administração Municipal.

Art. 5º O fornecedor interessado, após a divulgação do
aviso  de  contratação  direta,  encaminhará,  por  meio  do
Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a
descrição do objeto ofertado e o preço,  até a data e o
horário  estabelecidos  para  abertura  do  procedimento,
devendo, ainda, declarar em campo próprio do Sistema, as
seguintes informações:

I  -  a  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  quando  couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições  gerais  da  contratação,  constantes  do
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procedimento;
IV  -  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem

efetuadas  no  sistema,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras;  e

V - outras exigências previstas em Lei e constante do
sistema.

Parágrafo único. Quando das contratações presenciais,
as propostas serão apresentadas por e-mail no sítio oficial e
na forma presencial.

Art.  6º  Quando  do  cadastramento  da  proposta  no
sistema eletrônico, o fornecedor poderá parametrizar o seu
valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I  -  a  aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores  ou  de  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá
tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo Sistema,
respeitado  o  valor  final  mínimo  estabelecido  e  o  intervalo
de que trata o inciso I.

§  1º  O valor  final  mínimo de que trata o caput  poderá
ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado
por ele no Sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput
possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno, conforme disposto no
sistema.

§ 3º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações
no  sistema,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da
perda do negócio  diante  da inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

§  4º  A  partir  da  data  e  horário  estabelecidos,  o
procedimento será automaticamente aberto pelo sistema
para o envio de lances públicos e sucessivos por período
nunca inferior a 6 (seis) horas ou de, no máximo, 10 (dez)
horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§  5º  Imediatamente  após  o  encerramento  do  prazo
estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o
sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  em  ordem
crescente de classificação.

§  6º  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor
inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§  7º  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

§ 8º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos,
desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

§ 9º Durante o procedimento, os fornecedores serão
informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.
§ 10 O fornecedor será imediatamente informado pelo

sistema do recebimento de seu lance.
Art. 7º Encerrado o procedimento de envio de lances,

far-se-á  verificação  da  conformidade  da  proposta
classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao
estipulado para a contratação.

Art.  8º  Definido o resultado do julgamento,  a  Diretoria
de Compras  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas
com  o  primeiro  colocado,  quando  a  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se couber, o
resultado será registrado na ata do procedimento, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 9º A negociação poderá ser feita com os demais
fornecedores  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação.

Art. 10. No caso de contratação de serviços em que o
procedimento exija apresentação de planilha de custos e
formação de preços,  esta  deverá  ser  encaminhada pelo
sistema  com  os  respectivos  valores  readequados  à
proposta vencedora.

Parágrafo único. Quando das contratações presenciais,
as propostas serão apresentadas por e-mail no sítio oficial e
na forma presencial.

Art.  11.  Quando  das  dispensas  presenciais,  os
procedimentos  serão  adequados  à  respectiva  forma.

Art.  12.  Para a  habilitação do fornecedor  mais  bem
classificado  serão  exigidas,  exclusivamente,  as  condições
de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2022,
adequado segundo a natureza do objeto.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput
poderá  ser  realizada  no  Registro  Cadastral  do  Poder
Executivo  ou  em  sistemas  semelhantes  mantidos  pelos
Estados,  pelo  Distrito  Federal  ou  pelos  Municípios,
assegurado aos demais participantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do
aviso de contratação direta.

Art. 13. Nas contratações diretas com fundamento no
artigo 75, incisos I  e II,  deverá ser exigida das pessoas
jurídicas  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  federal,
social  e  trabalhista  e,  das  pessoas  físicas,  prova  de
regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista.

Art.  14.  Constatado  o  atendimento  às  exigências
estabelecidas, o fornecedor será habilitado.

Art. 15. Na hipótese de o fornecedor não atender às
exigências para a habilitação, será examinada a proposta
subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação.
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Parágrafo único. No caso do procedimento de que trata
o caput restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;
II  -  fixar  prazo  para  que  os  fornecedores  interessados

possam adequar as suas propostas ou sua situação no que
se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver,  privilegiando-se os menores preços,  sempre que
possível.

Art.  16.  Encerradas  a  etapa  de  julgamento  e  de
habilitação,  o  objeto  será  adjudicado  e  homologado,
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº
14.133, de 2021.

Art.  17.  O  fornecedor  estará  sujeito  às  sanções
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem
prejuízo  do  eventual  cancelamento  do  instrumento
contratual ou outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço.

Art.  18.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação do
procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário  de  Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive  para
contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

Art.  19.  O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante
no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao
provedor do Sistema responsabilidade por eventuais danos
decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por
terceiros não autorizados.

Art.  20. Ficam dispensadas das formalidades de que
trata  este  decreto  e  desde  que  observados  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as aquisições, obras e
serviços inferiores a 250 UFESPs.

Parágrafo  único.  Nas  contratações  que superarem o
limite disposto caput, a dispensa das formalidades deverá
ser previamente justificada.

Art.  21.  Os  casos  omissos  decorrentes  da  aplicação
deste Decreto serão dirimidos pela Diretoria de Compras e
de Licitações,  ouvida a Procuradoria Jurídica conforme o
caso.

Art. 22. Revoga-se o Decreto nº 6.295, de 5 agosto de
2022.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Borborema,  2  de  janeiro  de
2024.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Superintendência Municipal
de Administração da Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.525, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar na
Lei Orçamentária do exercício de

2024, autorizado pela Lei
Municipal nº 3.831, de 27 de

dezembro de 2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.831, de 27 de dezembro de 2023.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2024

crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$ 53.340,00
(cinquenta e três mil e trezentos e quarenta reais), sob as
seguintes programações e classificações orçamentárias:

02.12 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0015.2036  –  3.3.50.39  –  Ficha  341  FR  1  R$

53.340,00
Total do Crédito R$ 53.340,00
Art. 2º O crédito aberto será atendido com recurso

proveniente de anulação parcial de dotação do orçamento
vigente,  no  mesmo valor,  em conformidade com o  que
dispõe  o  §  1º,  inciso  III,  do  art.  43,  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, a seguir discriminada:

02.03 Diretoria de Trânsito, Obras e Serviços
15.451.0004.1006  –  4.4.90.51  –  Ficha  59  FR  1  R$

53.340,00
Total do Débito R$ 53.340,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Borborema,  2  de  janeiro  de

2024.
VLADIMIR ANTONIO ADABO

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Superintendência Municipal de

Administração da Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho

Assessor de Governo e Articulação Institucional
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Ata de Registro de Preços

Processo Licitatório nº 200/2023, Pregão Eletrônico
nº 084/2023

Contrato  255/2023,  Contratante:  PREFEITURA
M U N I C I P A L  D E  B O R B O R E M A - S P  -  C N P J .  N º
46.737.219/0001-79;  Contratada:  AUTO  MECÂNICA
BIASOTTO LTDA ME - CNPJ Nº 10.207.840/0001-83. Objeto:
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A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  MECÂNICA  PARA
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO
MUNICÍPIO  DE BORBOREMA/SP,  COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS, GENUÍNOS,
ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA. Valor Total
Estimado: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); período de
vigência  12  (doze)  meses,  iniciando  em  28/12/2023  à
27/12/2024. Data da Assinatura: 28 de dezembro de 2023 -
Prefeitura  Municipal  de  Borborema,  28  de  dezembro  de
2023 – VLADIMIR ANTONIO ADABO – Prefeito Municipal -
PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

Processo Licitatório nº 4588/2022, Pregão Eletrônico
nº 88/2022

Termo Aditivo nº 02 ao Contrato 08/2023, Contratante:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº
46.737.219/0001-79;  Contratada:  UP  BRASIL
ADMIN ISTRAÇÃO  E  SERV IÇOS  LTDA  -  CNP J  Nº
02.959.392/0001-46.  Objeto:  A  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAR  SERVIÇOS
TÉCNICOS  DE  IMPLEMENTAÇÃO,  GERENCIAMENTO  E
ADMINISTRAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  NA  FORMA  DE  VALE-
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DA EMISSÃO E FORNECIMENTO DE
CARTÕES ELETRÔNICOS (COM TECNOLOGIA  DE CHIP  DE
SEGURANÇA  E  RECARGA  DE  CRÉDITOS  MENSAIS)  AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP,
POR INTERMÉDIO DE ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS.
Objeto  do  termo  aditivo:  Renovação  do  contrato
supracitado  por  12  (doze)  meses,  iniciando-se  em
19/01/2024 e término em 18/01/2025 e mantendo o valor
global  de  R$ 4.817.868,00 (quatro  milhões  oitocentos  e
dezessete mil oitocentos e sessenta e oito reais). As demais
cláusulas permanecem inalteradas. Data da Assinatura: 03
de janeiro de 2024 - Prefeitura Municipal de Borborema, 03
de janeiro de 2024 – VLADIMIR ANTONIO ADABO – Prefeito
Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4896/2022, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90/2022

Termo  Aditivo  nº  07  ao  Contrato  nº  24/2023,
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP -
CNPJ.  Nº  46.737.219/0001-79;  Contratada:  AUTO  POSTO
BEIRA  RIO  DE  BORBOREMA  LTDA  -  EPP  -  CNPJ  Nº
03.256.275/0001-89.  Objeto  do  termo  aditivo:  em
decorrência das variações ocorridas, da necessidade e do
interesse público, ficam reequilibrados os valores atuais de
combustível  a  partir  de 27/12/2023,  o  valor  da ETANOL
HIDRATADO passará de R$ 3,56 (três reais e cinquenta e
seis centavos) para R$ 3,41 (três reais e quarenta e um

centavos) e o valor da GASOLINA ADITIVADA passará de R$
6,11 (seis reais e onze centavos) para R$ 5,78 (cinco reais
e setenta e oito centavos) o litro. As demais cláusulas deste
contrato permanecem inalteradas. Data da Assinatura: 26
de dezembro de 2023 - Prefeitura Municipal de Borborema,
26  de  dezembro  de  2023  –  Vladimir  Antonio  Adabo  –
Prefeito Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO Nº 003/2024
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  PÃES  FRANCÊS  PARA

ATENDIMENTO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE
BORBOREMA/SP.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS ADICIONAIS:
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DO RECEBIMENTO:

Dia 08 de Janeiro de 2024, às 08h.
DATA E HORÁRIO DE FIM DO RECEBIMENTO: Dia

10 de Janeiro de 2024, às 17h;
LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Praça José

Augusto  Perotta,  s/n,  nesta  cidade  e  comarca  de
Borborema, Estado de São Paulo, diretamente na Diretoria
de Compras  ou ainda,  poderá  ser  enviada devidamente
a s s i n a d a  e  d i g i t a l i z a d a  p a r a  o  e - m a i l :
comprascotacoes@borborema.sp.gov.br  devendo  ser
requisitada  a  confirmação  de  recebimento.

INSTRUMENTO  DE  CONVOCAÇÃO  COMPLETO:
estará à disposição dos interessados no Departamento de
Compras da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada
na Praça José Augusto Perotta, s/n, nesta cidade e comarca
de Borborema, no horário das 08h30min às 11h30min e das
13h às 16h, ou poderá ser retiradado diretamente no site
www.borborema.sp.gov.br,  menu  publicações,  submenu
licitações,  aba  Dispensas  de  Licitações  -  Lei  Federal  nº
14.133/2021 - Borborema, 05 de Janeiro de 2024. Vladimir
Antonio Adabo - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

PROCESSO Nº 004/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SOM,

ILUMINAÇÃO  E  LED  PARA  EVENTO  CULTURAL,  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE CULTURA,
LAZER E TURISMO.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS ADICIONAIS:
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DO RECEBIMENTO:

Dia 08 de Janeiro de 2024, às 08h.
DATA E HORÁRIO DE FIM DO RECEBIMENTO: Dia

10 de Janeiro de 2024, às 17h;
LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Praça José

Augusto  Perotta,  s/n,  nesta  cidade  e  comarca  de
Borborema, Estado de São Paulo, diretamente na Diretoria

http://www.borborema.sp.gov.br
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de Compras  ou ainda,  poderá  ser  enviada devidamente
a s s i n a d a  e  d i g i t a l i z a d a  p a r a  o  e - m a i l :
comprascotacoes@borborema.sp.gov.br  devendo  ser
requisitada  a  confirmação  de  recebimento.

INSTRUMENTO  DE  CONVOCAÇÃO  COMPLETO:
estará à disposição dos interessados no Departamento de
Compras da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada
na Praça José Augusto Perotta, s/n, nesta cidade e comarca
de Borborema, no horário das 08h30min às 11h30min e das
13h às 16h, ou poderá ser retiradado diretamente no site
www.borborema.sp.gov.br,  menu  publicações,  submenu
licitações,  aba  Dispensas  de  Licitações  -  Lei  Federal  nº
14.133/2021 - Borborema, 05 de Janeiro de 2024. Vladimir
Antonio Adabo - Prefeito Municipal.
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